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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA<--~<;?'!'!!S-~ií;?2~%) 

DBPARTAIIRNTO DB BXPBDIENTB 

LEI N• 3.525 
De 29 de junho de I 989 

Dis~e tobre eeneel•••nto de d;bi
tos e da outras providências. 

O PR~fEITO 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo, no exerereio da suas atribuiçÕes legais, e de eeor 

do 
A • # -

eo• o que aprovou • Ca•era Municipal e• aeaaeo ordlnerla de 

26 da junhe da I 289, prOMUlga a seguinte lei : 

Artigo I• - fie• o Executivo autorizado a ean

ealer oa d~bitea referentes a tributes, ~ltea flacela e de•eie 

eeaoa, pera ee• a Ad.lnlatreçeo Direta e OAAE - Oepert .. ante Au

t~no.o de ~gua a Esgotos de Ararasuara, inscritos ou não •• dfvi 

da ativa, cujo valor origin:rio neo exceda a NCzS 1,00 (u• eru: 

zado nevo), por exerefeio e por tributo, ou Multa, vencido at; 

31 de dezeMbro de I 987. 

Artigo 2• - Quando se tratar de tributo que •1 

taja .. ndo pago •• parcelas •ensaie, por acordo a•isÁval, os li

mites referidos no artigo anterior aplicar-se-ão em relação ao 

valor origin;rio, ••••o que quitadas parte das parcelas nasquaie 

se deco•ponha. 
Par;jrafo Único - O disposto neete artigo não 

d~ direito à restituiçao das i•portgncias jé pagas no todo ou 

e• perta. 
Artigo 3• - A cobrança judicial de 

por essa lei, ter~ o seu respectivo processo 
o disposto nos artigos anteriores. 

, . 
deb1t01 

atingidos 
obedecido 

erqu I vadq, 

' f • . I Paragra o Un1co - Neste ceso, o cance a•ento-

do d;blto so•ente será concedido, a~s o payo•ento, pelo devedo~ 

das custas judiciais, 

Artigo 4•- Esta lei entra~~vi~r na data

da sue publicação, revogadas aa diaposi~~·,•~ontrario. 

PREfEITlJRA 00 MUNICfPIO OE ARARAQUARA/ aos '1JÍ (!')tlte e nove) de 

junho de I 989 (•li nov os e o tinta ~;nov.aJ. 
-·-.......,_ 

.... . ,t-e.. 

OR. 

-Diretor do Oepartamento de Expediente

Registrada às fls. n• 09, do livro competente n• 28. 
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